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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.105.704/0001-33 

 

DECRETO Nº 052, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para a função de 

Gestor Local do Programa Brasil Alfabetizado (PBA) no 

município de Brumado.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município de Brumado, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear um Gestor Local para o Programa Brasil 

Alfabetizado (PBA) a fim de garantir a implementação e a supervisão adequada do programa 

no município; 

 

CONSIDERANDO o compromisso do Município de Brumado em apoiar e promover 

ações de alfabetização de jovens, adultos e idosos, buscando a erradicação do analfabetismo 

na região; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a servidora SANDRA SILVA LIMA, inscrita no CPF nº 

779.695.105-15 e matrícula funcional n.º 2750 para desempenhar a função de Gestora Local 

do Programa Brasil Alfabetizado (PBA) no âmbito do Município de Brumado. 

 

Art. 2º - A servidora nomeada terá como atribuições, dentre outras, as seguintes:  

 

I – Coordenar e acompanhar as atividades do Programa Brasil Alfabetizado (PBA) no 

município; 

 

II – Assegurar o cumprimento das metas estabelecidas pelo programa, em 

consonância com as diretrizes do Ministério da Educação; 

 

III – Promover a articulação entre os educadores e as comunidades beneficiadas, a 

fim de garantir a efetiva participação dos alfabetizandos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.105.704/0001-33 

 

IV – Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do programa e suas ações no 

município; 

 

V – Propor e desenvolver atividades complementares que contribuam para a qualidade 

da alfabetização no município. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 24 de março de 2025. 

 

 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

Ana Cristina Dos Santos Silva  

Secretária Municipal da Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 400, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear ROBERTA CUSTÓDIO DA SILVA, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.793.005-07, RG nº 21.374.655-
74, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 401, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear JOSÉ EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA, aprovado no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.564.385-01, RG nº 
16.355.746-25, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADOR DE CRECHE, nível 
IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a 
partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. O servidor ora nomeado deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O servidor ora nomeado perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 402, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear ANDRESSA DOS SANTOS SOUZA, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 859.461.885-93, RG nº 20.547.784-
43, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 403, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear SÂNDILA MARIA DE SOUZA E SANTOS, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 072.083.545-37, RG nº 
20.934.780-56, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 404, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear LÚCIA GOMES PINHEIRO SCABINI, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 021.438.215-06, RG nº 
20.878.425-07, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 405, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear MARÍLIA SANTOS ANDRADE COELHO, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 067.801.456-61, RG nº 
20.515.004-79, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 406, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear ADRIAN GUEDES FERREIRA, aprovado no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrito no CPF/MF sob o nº 092.892.285-55, RG nº 22.381.725-
21, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADOR DE CRECHE, nível IV, sob o 
regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. O servidor ora nomeado deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O servidor ora nomeado perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 407, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear PATRICIA ROCHA DA SILVA BARBOSA, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.250.035-88, RG nº 
13.080.444-45, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 408, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear FERNANDA SANTOS MEIRA, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 859.936.945-80, RG nº 20.659.123-
32, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 409, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear MARISLAINE DA SILVA PEREIRA, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.765.741-95, RG nº 
24.244.589-60, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 410, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear RENATA TEIXEIRA PEREIRA, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 086.442.365-98, RG nº 21.723.545-
03, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 411, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear ANA PAULA ELIAS DOS SANTOS MOURA, aprovada no 
Concurso Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 062.008.195-30, 
RG nº 20.146.391-16, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE 
CRECHE, nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 412, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear STHEPHANY ELIANE SOUSA ALVES, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 102.641.815-14, RG nº 
16.501.884-47, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 413, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear ELISETE ALVES DIAS CAIRES, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 021.882.815-27, RG nº 11.773.684-
80, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 414, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear VALSIMONE LEITE ROCHA, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 027.462.415-01, RG nº 14.119.647-
56, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 415, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear ALICE LEONOR DE LIMA CASTRO, aprovada no Concurso 
Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 367.048.305-53, RG nº 
03.486.376-16, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 416, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear SANDRA MEIRA DOS SANTOS, aprovada no Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 710.215.905-68, RG nº 03.800.995-
19, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, nível IV, sob 
o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeito a partir de 
sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 417, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento efetivo, conforme adiante se especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Nomear MARIA EDUARDA GAMA DOS SANTOS RODRIGUÊS, 
aprovada no Concurso Público objeto do Edital nº 01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº 
054.062.545-02, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CUIDADORA DE CRECHE, 
nível IV, sob o regime estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
efeito a partir de sua publicação. 

 
Art. 2º. A servidora ora nomeada deverá tomar posse e dar início às atividades, no prazo 

de lei, a qual se tornará efetivo após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos e 
mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. A servidora ora nomeada perceberá os vencimentos iniciais do Nível IV, 

Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com suas alterações posteriores. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 418, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear RENATA FARIAS COUTO PIMENTEL, aprovado(a) no Concurso 

Público objeto do Edital nº 01/2022, CPF nº 051.202.875-30, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA PEDAGOGA Nível II, sob o regime estatutário, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais em Turno Matutino. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais do Nível II, 

Referência A, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Brumado – Lei 1.780/2016, com suas alterações posteriores.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 419, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear CARLA AMANDA DA SILVA SANTOS, aprovado(a) no Concurso 

Público objeto do Edital nº 01/2022, CPF nº 861.196.665-16, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA PEDAGOGA Nível II, sob o regime estatutário, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais em Turno Matutino. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais do Nível II, 

Referência A, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Brumado – Lei 1.780/2016, com suas alterações posteriores.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 420, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear SANDRA SANTOS DE SOUZA E SANTOS, aprovado(a) no 

Concurso Público objeto do Edital nº 01/2022, CPF nº 937.726.705-63, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA PEDAGOGA Nível II, sob o regime estatutário, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais em Turno Matutino. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais do Nível II, 

Referência A, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Brumado – Lei 1.780/2016, com suas alterações posteriores.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 421, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear PATRÍCIA FERREIRA NEVES BITTENCOURT, aprovado(a) no 

Concurso Público objeto do Edital nº 01/2022, CPF nº 860.331.535-37, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA PEDAGOGA Nível II, sob o regime estatutário, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais em Turno Matutino. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais do Nível II, 

Referência A, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Brumado – Lei 1.780/2016, com suas alterações posteriores.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 422, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear ROZANIA PEREIRA LACERDA, aprovado(a) no Concurso Público 

objeto do Edital nº 01/2022, CPF nº 058.075.945-84, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA PEDAGOGA Nível II, sob o regime estatutário, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais em Turno Matutino. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais do Nível II, 

Referência A, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Brumado – Lei 1.780/2016, com suas alterações posteriores.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 423, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear JAMILE CORREIA DIAS, aprovado(a) no Concurso Público objeto 

do Edital nº 01/2022, CPF nº 082.071.245-04, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA PEDAGOGA Nível II, sob o regime estatutário, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais em Turno Matutino. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais do Nível II, 

Referência A, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Brumado – Lei 1.780/2016, com suas alterações posteriores.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 424, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo 

de provimento efetivo, conforme adiante se 

especifica e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal, 

  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear CLÁUDIA HORRANA LEITE ALVES, aprovado(a) no Concurso 

Público objeto do Edital nº 01/2022, CPF nº 074.540.995-48, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de PSICÓLOGO, sob o regime estatutário, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais. 

 
Art. 2º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) deverá tomar posse e dar início às atividades, 

no prazo de lei, a qual se tornará efetiva após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos e mediante avaliação de desempenho, na forma do art. 21 da Lei 1.212/99 que reformulou 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Brumado. 

 
Parágrafo Único – Não se verificando a posse e/ou o exercício das atividades, no prazo 

mencionado no caput, tornar-se-á sem efeito a presente nomeação. 
 
Art. 3º. O(a) servidor(a) ora nomeado(a) perceberá os vencimentos iniciais 

proporcionais ao Nível VII, Referência A, do Plano de Cargos e Salários – Lei 1.240/2000, com 
suas alterações posteriores, e Lei 1.595/2010.   

 
Art. 4º. Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as demais 

providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria, bem como de elaboração 
e organização da ficha funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 27 de março de 2025. 
 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Criado pela Lei Municipal n.º 1.134 de 19/10/1995 

Reformulado pela Lei nº 1.362 de 01/09/2005. 
Rua Iluminato Lobo, 33, Centro - Brumado-BA 

Fone: (77) 3441-2889 – E-mail: cmas@brumado.ba.gov.br 
 
 

 RESOLUÇÃO Nº. 156 DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de 
Ação para cofinanciamento do Governo 
do Estado da Bahia, Sistema Único da 
Assistência Social – Exercício 2025. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o disposto no Artigo 3º, inciso III, da Lei Municipal de N.º 1.362, de 1º de 
setembro de 2005 e considerando a deliberação do Conselho em sua 260ª Sessão 
Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de março de 2025;  
 
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela 
resolução nº 145 de 15 de outubro de 2004, do CNAS;  
 
CONSIDERANDO o Art. 30 da lei Orgânica da Assistência Social – Lei 8.742/1993;  
 
CONSIDERANDO o Plano de Ação inserido no SIACOF, Sistema de 
Acompanhamento do cofinanciamento do Governo do Estado da Bahia, apresentado 
pelo órgão gestor municipal da Política de Assistência Social deste município, ao 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, a serem repassados pelo Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS;  
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, o Plano de Ação no valor de R$ 411.614,40 
(quatrocentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos) para 
Cofinanciamento do Governo do Estado da Bahia, referente ao exercício de 2025, haja 
vista ser esse instrumento a garantia da transferência regular e automática dos recursos. 
Para tanto, foram observados que as ações planejadas estão previstas no Plano 
Municipal de Assistência Social; os recursos próprios a serem efetivados estão previstos 
no orçamento, bem como, a gestão está apta a realizar a gestão financeira dos recursos. 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brumado/BA, 26 de março de 2025. 
 

 

 
          Vera Lúcia Sélis Cássia Silva 

Presidente do CMAS  
Gestão 2025/2027   
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